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24 3179286768 DORA FERNANDA CAEIRO GONÇALVES 152444 - Agrupamento de Escolas António Sérgio, Vila Nova de Gaia EXT 18 TEMPORÁRIO
36 4296186809 PEDRO MIGUEL SANTOS FARIA GUERRA 172182 - Agrupamento de Escolas Dr. Azevedo Neves, Amadora EXT 14 TEMPORÁRIO
76 6713911986 ORQUÍDIA MARQUES DE MATOS VILELA 150629 - Agrupamento de Escolas de Pedome, Vila Nova de Famalicão EXT 14 TEMPORÁRIO

144 3314853416 MARINA PAULA FREITAS GUEDES SARAIVA DE MENEZES 152183 - Agrupamento de Escolas Carolina Michaelis, Porto EXT 12 TEMPORÁRIO
183 1535568968 CELINA ISABEL BARATA GONÇALVES 151257 - Agrupamento de Escolas de Vale D´Este, Barcelos EXT 12 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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